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SESSÃO ORDINÁRIA 

ATA Nº. 024/2022 
 

 

E X P E D I E N T E 

 

1. Discussão e Votação da Ata Nº 023/2022 da Sessão Ordinária do dia 07 de novembro de 

2022. 

 

2. Leitura do Expediente recebido do Prefeito Municipal. 

2.1. Projeto de Lei nº 062/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Estima a 

Receita e Fixa a Despesa do Município para o exercício financeiro de 2023”; 

2.2. Projeto de Lei nº 063/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Auxiliar de Ensino, por necessidade 

temporária de excepcional interesse público”; 

2.3. Projeto de Lei nº 064/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

poder Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de Limpeza Externa por 

necessidade temporária de excepcional interesse público”; 

2.4. Projeto de Lei nº 065/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

poder Executivo Municipal a contratar Professores (a) (01) Um de Língua 

Portuguesa, (01) Um de História, (01) Um de Língua Inglesa e (04) Quatro de anos 

iniciais por necessidade temporária de excepcional interesse público”; 

2.5. Projeto de Lei nº 066/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a 

Contratação por Período Determinado, de 01 (um) Médico (a) Veterinário (a), para 

atender a necessidade de Excepcional Interesse Público”; 

2.6. Projeto de Lei nº 067/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a 

Contratação de 01 (um) Médico Clínico Geral 40 horas por período determinado, 

para atender a necessidade de Excepcional Interesse Público”. 

 

3. Leitura do Expediente recebido de Diversos. 

 

4. Leitura do Expediente expedido dos Vereadores. 

 

5. Leitura do Expediente apresentado pelos Vereadores. 

5.1. Leitura do Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 001/2022 de autoria 

dos Vereadores ADEMAR JACÓ HAHN (PDT), GILBERTO JOSÉ MUSSCOPP 

(PDT), JONAS SANDERSON BALBINOTI (PDT) e IVANIR URBANO BORN 

(PDT) que “Altera o §6º, do artigo 32, da Lei Orgânica Municipal de Victor 

Graeff/RS e dá outras providências”;  

5.2. Leitura, Discussão e Votação do Requerimento nº 044/2022 de autoria do Ver. 

ADRIANO RODRIGO MATTGE (MDB) que “Requer o encaminhamento de 

ofício à Associação das Câmaras de Vereadores do Alto Jacuí (ASCAMAJA), 

solicitando que esta providencie o agendamento de uma reunião junto ao 

CONSELEITE/RS e ao Sindicato da Indústria de Laticínios e Produtos Derivados 
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do Estado do Rio Grande do Sul (SINDILAT), com a participação de representantes 

das Câmaras de Vereadores associadas, a fim de pleitear soluções para os 

problemas que atingem os produtores de leite e as indústrias do setor lácteo de 

nosso Estado, no que tange as ações de governo que permitem as importações de 

leite de países vizinhos, bem como, providências com relação ao preço do leite pago 

aos produtores”; 

5.3. Leitura, Discussão e Votação da Indicação nº 032/2022 de autoria do Ver. 

ADEMAR JACÓ HAHN (PDT) que “Sugere ao Executivo Municipal que após a 

implantação dos novos brinquedos na Praça Municipal Tancredo Neves e a retirada 

dos existentes, que estes sejam reformados e instalados na Praça da Rua 

Tiradentes”. 

 

6. Espaço reservado aos Pedidos Verbais. 

 

7. Pequeno Expediente: 

1 - ________________________ 

2 - ________________________ 

3 - ________________________ 

4 - ________________________ 

5 - ________________________ 

6 - ________________________ 

7 - ________________________ 

8 - ________________________ 

9 - ________________________ 

 

ORDEM DO DIA: 

 
8. Leitura, Discussão e votação dos P. Leis de iniciativa do Executivo e/ou 

Legislativo Municipal.  

 

8.1. Projeto de Lei nº 055/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 Lei Diretrizes 

Orçamentárias e dá outras providências”, conforme redação enviada através do 

Ofício nº 336/2022; 

8.2. Projeto de Lei nº 059/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

Município de Victor Graeff a outorgar escritura pública de doação”; 

8.3. Projeto de Resolução nº 003/2022 de autoria da Mesa Diretora que “Altera e 

revoga dispositivos da Resolução nº 010/2011, que Institui o Regimento Interno da 

Câmara Municipal de Vereadores de Victor Graeff e dá outras providências”; 

8.4. Projeto de Lei Complementar nº 005/2022 de autoria do Executivo Municipal que 

“Altera a Lei Complementar nº 1755/2017 (Código Tributário Municipal) Anexo V 

- Tabela de Valores, alíquotas e Fórmulas - Taxa de Localização de 

Estabelecimentos e Funcionamento de Atividades”, conforme redação enviada 

através do Ofício nº 335/2022; 

8.5. Projeto de Lei nº 061/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Altera 

dispositivos da Lei n.º 1.392 de 14 de março de 2012, extingue cargos do Quadro 
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de Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Poder Executivo, altera o 

padrão remuneratório do cargo de Assessor do Prefeito Municipal e dá outras 

providências”, conforme redação enviada através do Ofício nº 333/2022; 

8.6. Projeto de Lei nº 063/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

poder Executivo Municipal a contratar 01 (um) Auxiliar de Ensino, por necessidade 

temporária de excepcional interesse público”; 

8.7. Projeto de Lei nº 064/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

poder Executivo Municipal a contratar 03 (três) Auxiliares de Limpeza Externa por 

necessidade temporária de excepcional interesse público”; 

8.8. Projeto de Lei nº 065/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza o 

poder Executivo Municipal a contratar Professores (a) (01) Um de Língua 

Portuguesa, (01) Um de História, (01) Um de Língua Inglesa e (04) Quatro de anos 

iniciais por necessidade temporária de excepcional interesse público”; 

8.9. Projeto de Lei nº 066/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a 

Contratação por Período Determinado, de 01 (um) Médico (a) Veterinário (a), para 

atender a necessidade de Excepcional Interesse Público”; 

8.10. Projeto de Lei nº 067/2022 de autoria do Executivo Municipal que “Autoriza a 

Contratação de 01 (um) Médico Clínico Geral 40 horas por período determinado, 

para atender a necessidade de Excepcional Interesse Público”. 

 

9. Tribuna Livre. 

  

10. Explicações Pessoais: 

1 - _______________________ 

2 - _______________________ 

3 - _______________________ 

4 - _______________________ 

5 - _______________________ 

6 - _______________________ 

7 - _______________________ 

8 - _______________________ 

9 - _______________________ 

 

Victor Graeff/RS, 28 de novembro de 2022. 

 

 

 

 

LUCIANO DREHMER 

Presidente do Legislativo  
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